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PORTARIAS E RESOLUÇÕES GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRÂNSIT O - DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 165/2019 – GDG         Teresina-PI, 30 de abril de 2019.

O  DIRETOR  GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL
DE TRÂNSITO - DETRAN/PI , no uso das atribuições legais,
conferidas pelo art. 15, inciso IX, do Decreto Estadual nº 7.766, de 10
de novembro de 1988;

CONSIDERANDO o Despacho exarado pela Diretora da
Unidade de Gestão de Pessoas – SEADPREV, datado de 08 de abril de
2019.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, em atendimento às solicitações, o gozo
das férias dos servidores Ismael Cândido de Santana, matrícula nº
016229-9, Maria das Graças Melo Pires, matrícula nº 016358-9, Cláudia
Vitória de Souza Silva , matrícula nº 291958-3, Gildete Maria Monte
Machado Magalhães, matrícula nº 084394-6,  conforme especificação
abaixo:

- Ismael Cândido de Santana – De 06.05.2019 à 25.05.2019 (20
dias); De 29.07.2019 à 07.08.2019 (10 dias ) – Referente ao período
aquisitivo 2018/2019.

- Maria das Graças Melo Pires –  De 29.04.2019 à 08.05.2019
(10 dias ); De 17.06.2019 à 26.06.2019 (10 dias); De 15.07.2019 à
24.07.2019 (10 dias) – Referente ao período aquisitivo 2017/2018; De
15.08.2019 à 24.08.2019 (10 dias ); De 15.09.2019 à 24.09.2019 (10 dias)
– Referente ao período aquisitivo  2018/2019.

- Cláudia Vitória de Souza Silva –  De 29.04.2019 à 08.05.2019
(10 dias) – Referente ao período aquisitivo 2018/2019.

- Gildete Maria Monte Machado Magalhães – De 06.05.2019 à
04.06.2019 (30 dias) – Referente ao período aquisitivo 2018/2019.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entra em vigor na data de sua Publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

Of.  201

PORTARIA  GAB. DIGER nº. 066/2019
O DIRETOR GERAL  do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí - EMATER-PI, no uso das atribuições legais
que lhe confere o artigo 11º, inciso III do Regimento Interno do
Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado Piauí –
EMATER-PI,
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº.
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei n°8.666/
93;
CONSIDERANDO que o Decreto Estadual n° 14.483, de 26 de maio
de 2011, institui, em seu anexo III, o Guia de Fiscalização dos Contratos
de Terceirização,
RESOLVE:
Ar t. 1º. Designar os servidor TIAGO PEREIRA  DA SILVA SANTOS,
matrícula n°. 287766-0, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a
execução dos contratos, abaixo descritos:
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· Contrato nº. 03/2014, celebrado com a empresa Claro/SA, cujo
objeto é a prestação de serviços móvel pessoal pós-pago, serviço
móvel pessoal para central telefônica e placas de acesso á internet,
nas modalidades nacional e internacional, para uso de membros e
servidores do governo do estado do Piauí.
· Contrato nº. 9912438685/2018, que tem por objeto a prestação,
pela ECT, de serviços e venda de produtos, que atendam às
necessidades da Contratante, mendiante adesão aos Anexos do
Instrumento Contratual que, individualmente, caracterizam cada
modalidade envolvida.
Ar t. 2°. Designar a servidora ÂNGELA KARINE DA  SILVA SANTOS,
matrícula nº. 332700-X, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a
execução dos Contratos acima descritos nos impedimentos legais e
eventuais do titular.
 Ar t. 3°. Designar os servidores MA RCOS VINICIUS DO AMARAL
OLIVEIRA , matrícula nº. 287764-3 e ELIANE CAR VALHO DE
ANDRADE , Matrícula nº. 287762-7, para acompanhar a execução do
referido contrato, no âmbito das atribuições de Gestor dos Contratos
desta Autarquia.

Artigo 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Teresina-PI, 11 de Abril de 2019.

MARCOS VINICIUS DO AMARAL  OLIVEIRA
Diretor Geral do EMATER-PI

PORTARIA  GAB. DIGER nº. 075/2019

O DIRETOR GERAL  do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí - EMATER-PI, no uso das atribuições legais
que lhe confere o artigo 11º, inciso III do Regimento Interno do
Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado Piauí –
EMATER-PI,
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº.
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei n°8.666/
93;
CONSIDERANDO que o Decreto Estadual n° 14.483, de 26 de maio
de 2011, institui, em seu anexo III, o Guia de Fiscalização dos Contratos
de Terceirização,

RESOLVE:
Ar t. 1º. Designar o servidor ANDRÉ DA SILVA ROCHA, matrícula
169247-0, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução dos
contratos, abaixo descritos:
· Contrato nº. 007/2018, celebrado com a empresa Poty Rent a
Car Ltda, cujo objeto é a locação de veículo novo, tipo PickUp.
Ar t. 2°. Designar a servidora ÂNGELA KARINE DA  SILVA SANTOS,
matrícula nº. 332700-X, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a
execução dos Contratos acima descritos nos impedimentos legais e
eventuais do titular.
 Ar t. 3°. Designar os servidores MARCOS VINICIUS DO AMARAL
OLIVEIRA , matrícula nº. 287764-3 e ELIANE CAR VALHO DE
ANDRADE , Matrícula nº. 287762-7, para acompanhar a execução do
referido contrato, no âmbito das atribuições de Gestor dos Contratos
desta Autarquia.
Artigo 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Teresina-PI, 29 de Abril de 2019.

MARCOS VINICIUS DO AMARAL  OLIVEIRA
Diretor Geral do EMATER-PI

Of.  232
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PORTARIA  GSF Nº 097 / 2019.       Teresina (PI), 30 de abril de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora REJANE CAVALCANTE BOTELHO,
Técnico da Fazenda Estadual, mat. Nº 003.264-6, para substituição
automática ao exercício da função de Supervisor IV, da Agência de
Atendimento de Teresina Dirceu, Símbolo DAI-7, nos afastamentos e
impedimentos regulares do titular JOAO BORGES DE MORAES
FILHO,  Técnico da Fazenda Estadual, mat. Nº 128.010-4, a partir de
01/04/2019.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETARIO DE FAZENDA

PORTARIA  GSF Nº 098 / 2019.      Teresina (PI), 30 de abril de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

RESOLVE:

 TORNAR SEM EFEITO , Portaria GSF Nº 70/19, de 09/04/19,
que designa o servidor WAGNO PERERIA LINHARES, Técnico da
Fazenda Estadual, mat. Nº 127.995-5, para substituição automática ao
exercício da função de Diretor da Unidade de Atendimento - UNICAT,
Símbolo DAS-4, nos afastamentos e impedimentos regulares do titular
PAULO ROBERTO DE HOLANDA MONTEIRO,  Auditor Fiscal da
Fazenda Estadual, mat. Nº 008.732-5, a partir de 01/04/2019.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETARIO DE FAZENDA

PORTARIA  GSF Nº 099 / 2019.     Teresina (PI), 30  de abril de 2019.

    O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor IRÃ DE SOUSA PIMENTEL, Técnico
da Fazenda Estadual, mat. Nº 040.002-5, para substituição automática
ao exercício da função de Diretor da Unidade de Atendimento -
UNICAT, Símbolo DAS-4, nos afastamentos e impedimentos regulares
do titular PAULO ROBERTO DE HOLANDA MONTEIRO,  Auditor
Fiscal da Fazenda Estadual, mat. Nº 008.732-5, a partir de 01/04/2019.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETARIO DE FAZENDA

Of.  102

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ

PORTARIA  N° 06/2019 DE 29/04/2019

Instituto de Águas e Esgoto do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, conforme exigências previstas na lei 8.666/93 e Decretos
Estaduais, e
CONSIDERADO que a execução do(s) contrato(s) deverá(am) ser(em)
acompanhada(s) e fiscalizada(s) por um representante da
Administração especialmente designado;
CONSIDERANDO que o representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados;
CONSIDERANDO que as decisões ou providências que ultrapassem
a competência do representante deverão ser solicitados a seus
superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes;
CONSIDERANDO que o fiscal que atestar o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com o especificado no contrato responderá
solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis;

RESOLVE:

Ar t.1° Designar FILIPE RODRIGUES LEITÃO, MA TRÍCULA  N°
332801-5, CPF N°        056.218.943-24 para exercer a função de fiscal
de Contrato(s) de Prestação de Serviços e fornecimento a cargo deste
Instituto de Águas e Esgotos do Piauí.
Art.2°  O acompanhamento e fiscalização da execução do(s) contrato(s)
obedecerão ao disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e nos Decretos
Estaduais N° 14.483/2011 e 15.093/2013.
Art.3°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogados as disposições em contrato.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Wanda de França Avelino
Instituto de Águas e Esgotos do Piauí

Diretora Geral
Of.  080

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA GSF Nº 095/2019             Teresina(PI), 30 de abril de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe
o art.164, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Designar os servidores SAINT CLAIR DE
HOLANDA  CAVALCANTE NET O, Auditor Fiscal da Fazenda
Estadual, Mat. 0880027 – Presidente; ALONSO OZÓRIO DA
ROCHA LUCENA , Técnico da Fazenda Estadual, Mat. 1615149 –
Secretário e ALEXANDRE ATÍLIO RAMOS DE ALENCAR, Técnico
da Fazenda Estadual, Mat.0030287 – Membro, para comporem
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA  INVESTIGA TÓRIA , com a
finalidade de apurar a responsabilidade pelo prejuízo causado ao erário,
envolvendo Posto Fiscal dos Correios em Teresina, conforme o
Processo nº0066.999.05374/2018-2, Ofício nº 3601793/2018-CSEP-
GSEP-PI, de 22/10/2018 e PARECER/CORREFAZ Nº 004/2019, de 29/
04/2019.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DA FAZENDA

Of.  101
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Portaria CONAPLAN 033/2019              Teresina, 19 de março de 2019.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí – UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 15003/18,
Considerando o § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN

001/2014,

R E S O L V E:

Ar t. 1º – Autorizar a primeira renovação do afastamento do
docente GUILHERME ENÉAS VAZ SILVA, matrícula 2684896,
Assistente, D.E., lotado no Centro de Tecnologia e Urbanismo – CTU,
em Teresina, no período de 07/03/2019 a 07/03/2020, para cursar
Doutorado em Informática, na Universidade de Brasília – UNB.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
retroagindo seus efeitos a contar de 07/03/2019.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

Portaria CONAPLAN 034/2019            Teresina, 20 de março de 2019.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí – UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 02694/19,
Considerando o § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN

001/2014,
R E S O L V E:

Ar t. 1º – Autorizar a segunda renovação do afastamento do
docente ANTONIO MAURENI VAZ VERÇOSA DE MELO, matrícula
1102737, Assistente – T.I.40h, lotado no Centro de Ciências Humanas
e Letras – CCHL, em Teresina, no período de 01/05/2019 a 01/05/
2020, para cursar Doutorado em História Social, na Universidade do
Estado do Rio de Janeiro – UERJ.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
a contar de 01/05/2019.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

Portaria CONAPLAN 035/2019                Teresina, 11 de abril de 2019.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí – UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 03355/19,
Considerando o § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN

001/2014,
R E S O L V E:

Ar t. 1º – Autorizar a primeira renovação do afastamento da
docente ALINE MAR TINS DIOLINDO MENESES , matrícula 2802562,
Assistente – T.I.40h, lotada no Centro de Ciências da Educação,
Comunicação e Artes – CCECA, em Teresina, no período de 29/04/
2019 a 29/04/2020, para cursar Doutorado em Engenharia Biomédica,
na Universidade Brasil – UNIVBRASIL/UNICASTELO.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
com efeitos a contar de 29/04/2019.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - CONAPLAN

Portaria CONAPLAN 030/2019            Teresina, 12 de março de 2019.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí – UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 02311/19,
Considerando o § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN

001/2014,
R E S O L V E:

Ar t. 1º – Autorizar a primeira renovação do afastamento da
docente MARIA  DE JESUS MARQUES SILVA, matrícula 1476815,
Assistente – T.I. 40h, lotada no Campus Professor Alexandre Alves
de Oliveira, em Parnaíba, no período de 29/04/2019 a 29/04/2020,
para cursar Doutorado em Educação, na Faculdade de Educação da
Universidade de São Paulo – USP.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
com efeitos a contar de 29/04/2019.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

Portaria CONAPLAN 031/2019               Teresina, 12 de março de 2019.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí – UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 02230/19,
Considerando o § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN

001/2014,
R E S O L V E:

Ar t. 1º – Autorizar a segunda renovação do afastamento da
docente LÚCIA MARIA DE SOUSA LEAL NUNES, matrícula 1597256,
Assistente, D.E., lotada no Campus Clóvis Moura – CCM, em Teresina,
no período de 01/05/2019 a 01/05/2020, para cursar Doutorado em
Educação, na Universidade Federal do Piauí – UFPI.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
com efeitos a contar de 01/05/2019.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

Portaria CONAPLAN 032/2019       Teresina, 12 de março de 2019.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí – UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 01685/19,

R E S O L V E:
Ar t. 1º – Retificar a Portaria CONAPLAN 117/2018, que

autoriza o afastamento da docente ERMÍNIA MEDEIROS MACÊDO,
matrícula 1705849, Assistente – T.I. 40h, lotada no Campus “Prof.
Barros Araújo” em Picos, no período de 18/12/2018 a 18/12/2019,
para cursar Doutorado em Desenvolvimento e Meio Ambiente em
Rede, na Universidade Federal do Piauí – UFPI.

Onde se lê: “Assistente – T.I. 40h,”
Leia-se: “Assistente D.E.,”
Art. 2º – Permanecem inalterados os demais termos da referida

portaria.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,

retroagindo seus efeitos a contar de 18/12/2018.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN
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GOVERNO DO ESTADO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - CEPEX

RESOLUÇÃO CEPEX Nº 036/2019    Teresina, 24 de abril de 2019.

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão da Universidade Estadual do Piauí, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando o Processo nº 03717/19,
Considerando MEMO. PROP/DDPG Nº 065/2019,
Considerando a Resolução CEPEX Nº 027/2019, que aprovou

o Edital PROP 002/2019,
Considerando o inciso XXIV, artigo 60, do Estatuto da

Universidade Estadual do Piauí,
Ad Referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão,

R E S O L V E:

Ar t. 1º – Aprovar, com efeitos retroativos a 28 de março de
2019, o Aditivo nº 01 que alterou o Anexo I (Cronograma de Execução)
constante do Edital PROP 002/2019, conforme Anexo desta Resolução.

Art.  2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua
emissão com efeitos retroativos a contar de 28 de março de 2019.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CEPEX

RESOLUÇÃO CEPEX Nº 037/2019    Teresina, 24 de abril de 2019.

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão da Universidade Estadual do Piauí, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando o Processo nº 03720/19,
Considerando MEMO. PROP/DDPG Nº 082/2019,
Considerando a Resolução CEPEX Nº 027/2019, que aprovou

o Edital PROP 002/2019,
Considerando a Resolução CEPEX Nº 036/2019, que aprovou

o Aditivo 01 que alterou o Edital PROP 002/2019,
Considerando o inciso XXIV, artigo 60, do Estatuto da

Universidade Estadual do Piauí,
Ad Referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão,

R E S O L V E:

Ar t. 1º – Aprovar o ADITIV O Nº 02 que altera o Cronograma
de Execução constante do Anexo I do Edital PROP 002/2019 ,
conforme Anexo desta Resolução.

Art.  2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua
emissão com efeitos a contar de 17 de abril de 2019.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CEPEX

Portaria CONAPLAN 036/2019                     Teresina, 11 de abril de 2019.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí – UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 03121/19,
Considerando o § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN

001/2014,
R E S O L V E:

Ar t. 1º – Autorizar a primeira renovação do afastamento da
docente FABIANE BA TISTA PINTO, matrícula 2689855, Assistente,
D.E., lotada no Campus Professor Alexandre Alves de Oliveira, em
Parnaíba, no período de 22/04/2019 a 22/04/2020, para cursar
Doutorado em Sociologia, na Universidade Estadual do Ceará – UECE.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
com efeitos a contar de 22/04/2019.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

Portaria CONAPLAN 037/2019             Teresina, 11 de abril de 2019.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí – UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 02974/19,
Considerando o § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN

001/2014,

R E S O L V E:

Ar t. 1º – Autorizar a primeira renovação do afastamento da
docente JULIANA  BRITO DE ARAÚJO CAVALCANTE, matrícula
2684128, Assistente – D.E., lotado no Campus “Prof. Ariston Dias
Lima”, em São Raimundo Nonato, no período de 29/04/2019 a 29/
04/2020, para cursar Doutorado em Educação, na Universidade
Federal do Piauí – UFPI.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
com efeitos a contar de 29/04/2019.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

Portaria CONAPLAN 038/2019                 Teresina, 11 de abril de 2019.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí – UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 03203/19,
Considerando o artigo 5º, da Resolução CONAPLAN 001/2014,

R E S O L V E:

Ar t. 1º – Cessar, a pedido, os efeitos da Portaria CONAPLAN
086/2018, que autorizou o afastamento da docente MARA DANIELLE
SILVA DO CARMO SANTANA, matrícula 2688280, Assistente – D.E,
lotada no Campus  “Prof. Barros Araújo” em Picos, em virtude de ter
concluído as atividades de seu Doutorado em Biotecnologia –
RENORBIO, na Universidade Federal de Pernambuco – UFPE.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN
FLORIANO-PI

Processo nº627/2019 – Dispensa  de licitação nº612/2019
Empresa: ELLO DISTRIBUIDORA Objeto: Medic. hospitalar
Valor: 29.514,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº622/2019 – Dispensa  de licitação nº607/2019
Empresa:MEDPLUS DISTRIBUIDORAObjeto: Medic.hospitalar
Valor: 49.357,70 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº594/2019 – Dispensa  de licitação nº579/2019
Empresa:ALTERNATIVA D. MEDIC. Objeto: Medic.hospitalar
Valor: 27.501,40 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº628/2019 – Dispensa  de licitação nº613/2019
Empresa: ELLO DISTRIBUIDORA Objeto: Mat. hospitalar
Valor: 77.561,57 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93

Of.  072

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI
CONSELHO DIRETOR - CONDIR

RESOLUÇÃO CONDIR 001/2019             Teresina, 08 de abril de 2019.

O Reitor e Presidente do Conselho Diretor da Fundação
Universidade Estadual do Piauí – FUESPI, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando o processo nº 02100/19,
Considerando o MEMO DCF nº 002/2019
Considerando o disposto no artigo 60, inciso XXIV do Estatuto

da FUESPI,
Considerando a Resolução CONDIR 003/2018 que fixou o valor

inicial do Auxílio- Alimentação devido aos Servidores Técnico
Administrativos da UESPI,

Considerando a Resolução CONDIR 009/2018 que aprovou a
Proposta de  Orçamento para o exercício de 2019,

Ad referendum do Conselho Diretor,

R E S O L V E:

Ar t. 1º – Fixar o Auxílio-Alimentação devido aos servidores
técnicos administrativos desta Universidade no valor de R$ 731,30
(Setecentos e trinta e um reais e trinta centavos) para o ano de 2019,
em consonância com a Proposta de Orçamento da UESPI para o
exercício de 2019.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua
emissão, com efeitos a contar de 01/01/2019.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONDIR

Of.  069

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EST ADUAL  DO PIAUÍ - FUESPI
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO - PRAD
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Of.  067

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SUPERINTENDÊNCIA DE PARCERIAS E CONCESSÕES - SUPARC

PORTARIA  CONJUNTA SEGOV/SEADPREV Nº XXX/2019

Identifica endereço sede e funcionamento da
Superintendência de Parcerias e Concessões –
SUPARC, criada pela Lei nº 5.494, de 19 de
setembro de 2005, alterada pela Lei nº 7.211, de
22 de abril de 2019.

O Secretário de Governo e o Secretário de Administração e
Previdência, no uso de suas atribuições legais e por determinação do
chefe do Poder Executivo do Estado do Piauí, com base na Lei
complementar nº 28, de 09 de junho de 2003; e considerando o contido
no OFÍCIO/SUPARC Nº 246/2019, de 30 de abril de, da
Superintendência de Parcerias e Concessões,

RESOLVEM:

Art. 1º A Superintendência de Parcerias e Concessões, criada
pela Lei nº 5.494, de 19 de setembro de 2005, alterada pela Lei nº 7.211,
de 22 de abril de 2019, tem como endereço sede e de funcionamento
localizado na Avenida Pedro Freitas, S/N, Bloco 1, 2º Andar, Centro
Administrativo, Bairro São Pedro, CEP: 64018-900, Teresina-PI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE;
PUBLIQUE-SE; e
CUMPRA-SE.

TERESINA-(PI),       DE                            DE 2019

OSMAR RIBEIRO DE ALMEIDA  JUNIOR
Secretário de Governo

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES
Secretário de Administração e Previdência

Of.  246
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ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Jardim do Mulato, torna público que realizará licitação

na modalidade Tomada de Preços 002/2019. Tipo: menor preço global

e adjudicação global, data da sessão 17/05/2019, às 09:00hs. Objeto:
Os serviços Complementares de construção de UBS. Local: Prefeitura

Municipal de Jardim do Mulato. Recurso: Orçamento Geral/convenio.

Valor estimado: R$ 314.804,10. Copias do edital: Av. Jaime Soares,

420. Centro Fone: 86-3291-1159.

 Jardim do Mulato, 26 de Abril de 2019.
LUIS BARBOSA DE MOURA

Presidente da Comissão

P.P.  1227

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA – PI

AVISO DE LICIT AÇÃO

O Município de São João da Fronteira – PI, torna público, que

realizará licitação, na modalidade Tomada de Preços nº. 008/2019,

menor preço e adjudicação por lotes, em 21/05/2019, às 09hs00. Objeto:

Prestação de serviços de manutenção predial de UBS. VALOR: R$

397.502,43. Recurso: Orçamento Geral. Edital:  Sede da Prefeitura

Municipal de São João da Fronteira. TEL: 86-981402170.

São João da Fronteira (PI), 29 de abril de 2019.

Presidente da CPL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICIT AÇÃO

O Município de Floriano-PI, por intermédio da Presidente da CPL

comunica aos interessados que fará licitação na modalidade

TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2019, tipo menor preço global,

destinada à contratação de pessoa juridica para execução dos serviços

de reforma da Praça 13 de maio no bairro Alto da Cruz( convenio nº

001/2019/SECID). Abertura: 17/05/2019 às 08:30h, na Sala de

Reuniões da CPL, na Rua Marques da Rocha, nº 1160, Centro. Valor

Estimado: R$ 482.855,94. Edital e anexos à disposição na sede da

Prefeitura, que deverão comparecer munidos de pen drive ou outra

mídia móvel. Mais informações pelo E-mail: cpl@floriano.pi.gov.br

ou pelo telefone (089) 3515-1136.

Floriano-PI, 30 de abril de 2019.

Célia Mota da Silva

Presidente CPL/PMF-PI

P.P.  1229

Estado do Piauí-PI
Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí-I

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Palmeira do Piauí/PI, DECLARA  para que possa ser conhecido pelo
público em geral e para fins de intimação e conhecimento dos
interessados, o resultado do julgamento e classificação das propostas
referentes ao procedimento licitatório, realizado em 29/04/2019, sob a
modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 043/2019 que teve por
vencedora a empresa: J CARVALHO PAES que apresentou PREÇOS
PRATICADOS NO MERCADO, devidamente comprovado através
do processo licitatório, de responsabilidade desta  Comissão
Permanente  de Licitações que  foi nomeada através da  Portaria nº
003/2019, estando, pois, o respectivo procedimento, concluso, para
submissão ao exercício do controle final por parte da autoridade
superior.

Palmeira do Piauí-PI, 29 de abril de 2019

CLEMILDA ARAÚJO PINHEIRO
Presidente C.P.L.

JOAO PAULO PEREIRA GOMES
Membro

MARLOS MIRANDA LEMOS
Membro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

REFERENTE AO PROCEDIMENT O LICIT ATÓRIO Nº 043/2019

HOMOLOGO  o resultado do procedimento licitatório nº 043/2019,
na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 043/2019, realizado em 29/
04/2019, para que a adjudicação nele referida produza seus jurídicos e
legais efeitos.

Seja dada ciência aos interessados, observadas as prescrições legais
pertinentes, nos termos da discriminação abaixo:

Vencedora: : J CARVALHO PAES

TOTAL - LOTE I – R$ 148.065,00 (Cento e quarenta e oito mil, sessenta
e cinco  reais)

               Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIP AMENT OS
PARA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA SEDE DO MUNICÍPIIO
E UNIDADE BÁSICA DE SAUDE DA LOCALIDADE MAL VA.

Palmeira do Piauí-PI, 29 de abril de 2019
_______________________________

João da Cruz Rosal da Luz
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA PREÇO Nº 043/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí (PI) – PI

CONTRATADO: J CARVALHO PAES

CNPJ: 22.047.640/0001-90

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIP AMENT OS PARA A
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA SEDE DO MUNICÍPIIO E
UNIDADE BÁSICA  DE SAUDE DA LOCALIDADE MAL VA.
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

TERMO ADITIV O Nº 002/2019/DPE/PI
Processo Administrativo nº 00710/2019/DPE/PI
Contrato nº 083/2017/DPE/PI.
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA:  GENIVAL AMADO DA ROCHA
CPF: 824.655.333-04
Objeto: Renovação do Contrato nº 083/2017, pelo período de 06
(seis) meses.
Valor mensal do contrato: R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais).
Fonte Recursos: fonte (100) e elemento de despesa (339036).
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993.
Data de Assinatura: 25 de abril de 2019.
Vigência: 01/05/2019 até 31/10/2019
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
GENIVAL AMADO DA ROCHA.

TERMO ADITIV O Nº 002/2019/DPE/PI
Processo Administrativo nº 00684/2019/DPE/PI
Contrato nº 038/2017/DPE/PI.
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA:  ANNA MARIA DE CARVALHO REIS MATOS
CPF: 899.458.673-34
Objeto: Renovação do Contrato nº 038/2017, pelo período de 06 (seis)
meses.
Valor mensal do contrato: R$ 500,00 (quinhentos reais).
Fonte Recursos: fonte (100) e elemento de despesa (339036).
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993.
Data de Assinatura: 30 de abril de 2019.
Vigência: 01/05/2019 até 31/10/2019
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
ANNA MARIA  DE CARVALHO REIS MA TOS.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira Tapety,
138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.

Of.  044

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO   UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

AVISO RETIFICAÇÃO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 002/2019/FUESPI

REF. PUBLICAÇÃO DE ATO ADMINISTRA TIV O.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10496/2018/FUESPI – UASG
469690
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL CONSUMO E EXPEDIENTE PARA ATENDER AS
NECESSIDADES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE
ESTABELECIDAS NESTE TERMO PARA TODOS OS CAMPI DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI.  Tipo Menor  preço .
Adjudicação por item.
Edital e anexos serão disponibilizados nos portais eletrônicos:
https://www.comprasgovernamentais.gov.br
https://www.tce.pi.gov.br
http://www.uespi.br
Início acolhimento das propostas:   02/05/2019 às 08:00 horas.

Fim do acolhimento das propostas: 20/05/2019 ás 09:30 horas.

Disputa de lances: 20/05/2019 às 09:30 horas.

Esclarecimentos adicionais: cpluespi@gmail.com  e  Fone (86) 3213
7169.

Teresina (PI), 30 de  Abril  de 2019.

Amaurilio  Xavier Barbosa  Vieira
Pregoeiro FUESPI

Of.  065

VALOR GLOBAL R$ 148.065,00 (Cento e quarenta e oito mil e sessenta
e cinco  reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: da data de assinatura até 31 de dezembro
de 2019

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 03 (três) dias contados da
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada.

DATA DE ASSINATURA: 29 de abril de 2019
_____________________________________

João da Cruz Rosal da Luz
Prefeito Municipal

P.P.  1225

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA

CENTRAL DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRA TIV OS

AVISO DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA Nº 02/2019 – PMP/PI
OBJETO: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE
RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM AVENIDAS
E RUAS DOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI (LOTE I
– CONVÊNIO Nº 863991/2017; LOTE II CONVÊNIO Nº 863936/2017)-
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE, OBSERVADAS AS DIRETRIZES
DA LEI 8.666/93. REGIME: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
DATA DE ABERTURA: 03/06/2019, ÀS 09:00 HORAS.SUPORTE
LEGAL: LEI N.º 8.666/93, C/C LEI Nº 8.883/94 E DEMAIS
DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES.FONTES DE RECURSO: 001/
100/000 e 510/110/000LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA. A Comissão Permanente
de Licitação do Município de Parnaíba torna público que realizará
procedimento licitatório na modalidade declarada na ementa, o qual
deverá ser regido pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  O
Edital está à disposição dos interessados na sala da Central Permanente
de Licitações naRua Itaúna nº 1434 - Bairro Pindorama, Parnaíba-PI,
CEP: 64215-115, de segunda à sexta-feira, de 08 às 13 horas. Contato
3323-2900 e e-mail: cpl@parnaiba.pi.gov.br.Parnaíba (PI), 30 de abril
de 2019. José Claudio Coutinho Araújo.Presidente da Comissão
Permanente Licitação - Grupo IIPrefeitura Municipal de Parnaíba/PI.

P.P.  1228

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2019 REFERENTE AO PROCESSO
Nº 10/2019 – CONTRATO DE SEGURO DE AMBULÂNCIA

CONTRATO:12/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02,
DECRETO FEDERAL Nº 3.931/01 E SUBSIDIÁRIAMENTE LEI
FEDERAL 8.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN –
HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADO: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ. DO CONTRATADO: 61.198.164/0001-60
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATO DE SEGURO
DE AMBULÂNCIA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/04/2020
VALOR GLOBAL: R$ 5.846,51 (cinco mil e oitocentos e quarenta e
seis reais e cinquenta e um centavos)
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 13/04/2019
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339039
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: DAVYD TELES
BASILIO. CONTRATADO: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS
GERAIS

Of.  075
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 011/2019

PROCESSOS N°S AA.310.1.000107/19-31

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades– SECID/PI
dá ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 011/2019 do
tipo “Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e
suas alterações, conforme discriminação a seguir: OBJETO:
contratação de empresa de engenharia civil para execução das obras
e serviços de pavimentação de 6.000,00m² em paralelepípedo de vias
da zona urbana, no município de José de Freitas-PI. Abertura: 17/05/
2019 às 09:00h. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço
Unitário. RECURSOS: 16. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão
Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835,
Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax:
(86) 3216-4474. E-mail cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 30 de abril de 2019.

José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 012/2019

PROCESSOS N°S AA.310.1.000350/18-29

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades– SECID/PI
dá ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 012/2019 do
tipo “Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e
suas alterações, conforme discriminação a seguir: OBJETO:
contratação de empresa de engenharia para a execução obras e
serviços de 4.932,75m² de pavimentação em paralelepípedo no
município de São Pedro do Piauí–PI. Abertura: 17/05/2019 às 11:00h.
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário. RECURSOS:
16/17. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação
da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480,
nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail
cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 30 de abril de 2019.

José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 013/2019

PROCESSOS N°S AA.310.1.000980/17-49

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades– SECID/PI
dá ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 013/2019 do
tipo “Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e
suas alterações, conforme discriminação a seguir: OBJETO:
contratação de empresa de engenharia civil para execução das obras
e serviços de pavimentação de 3.497,30m² em paralelepípedo de vias,
no município de Socorro do Piauí-PI. Abertura: 17/05/2019 às 15:00h.
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário. RECURSOS:
16. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da
SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta
Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail
cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 30 de abril de 2019.

José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 237

TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº 37/2017.

Processo administrativo Nº AA.013.1.000722/16 (16.537/2016).

Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.

CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98

Nome do Contratado: POTY CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – ME.

CNPJ do Contratado: 17.323.084/0001-05.

Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo

Aditivo a alteração da Fonte de Recursos constante do contrato nº
37/2017 – Termo aditivo nº 01 que passa a ter a seguinte redação: Os

recursos financeiros para a despesa decorrente desta contratação

no valor de R$ 242.692,24 ( duzentos e quarenta e dois mil, seiscentos

e noventa e dois reais, vinte e quatro centavos) correrão por conta

do Governo do Estado do Piauí, através da Secretaria da Infraestrutura
do Estado do Piauí à conta Órgão Orçamentário: 16; Unidade

Orçamentária: 101; Programa: 21; Ação (Proj/Ativ/Op.Esp.): 1335;

Função: 15; Subfunção; 451; Natureza da Despesa: 4490.51;

Subelemento: 35; Fonte de Recursos:0116000000.

Data de Assinatura do Aditivo: 26 de abril de 2019.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Deusval Lacerda de Moraes

 e Pela Contratada: Bruno Rufino da Silva Moura.

Deusval Lacerda de Moraes

Secretario de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of. 202

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

�������������	
�����������
�������	������	
������������������	�

�����������
���

�����		������	
��
����������������
�
���������������	
��������������	���������
���
��
��
�� ��������� � ��
����
���� � ������� � �� � �
��� � �
�����
�����
��
���������������������
���������������
���
����
������������� ��!"������#"$�%�&�"�"�"$'($)�"�!"���&)�&* �) $��"�'"+
"�,�!�! �!"��� %�&& �"���"���-�� $."+/�&�!"���+/"0� &��%��� &����� "1�$! �"
,"�����!��22�!��#"�. �!��23450�$ &����# &�!"�	+6'&'+"��7��#"0��+8$�"�9�:0�! 
���# �!��	 $��"� 0�) $% �#��,��/(� ������;<0��
0�!"������!�$6��"�$<�;�=350�!�
4>�!��?'+@ �!��233=��	���
 �������������������������AB�
��
C��� � � � ���� � � � � ����D� ���
� � �� � �		��
���E � 2=F3GF2345�
�!����"#�	������F���F���F�����
�
�����		������	
��
�������$%�&����'�
�
�� � 
����� � 	�� � �!�
�� � � ���
	���� � �� � ������� ������
��
�
�� � �� � ����������� � �� � ����� � �� � 	�������
���
�
�����
�� ��< � 32=F234G0 �	�������������� ��� ������	���
�
��
�����(������)��
��
�������
��(����
	������������<
3>H ��� ��
�� 2IF3GF2345�� ���
��
��
�� ��������� ���
����
����
������������
�����������
����
������	��	�!��*)��
����
��+
���������
��0����
�J�	
��������������������
�����I3�������
��
������		��
���E�25F3GF2345���!����"#�	����
F�����
�

Of. 223



16

Diário Oficial

Teresina(PI) Quinta-feira, 02 de maio de 2019 • Nº 81

��
������������	
������������

	����
�����������	
��������������������	��������
� �

��
��
������������
�������
��� ������
��
�������������
��� �!����"#$%#%"# � �����������	���	
�����������������	���������	�����
���&�!����"#$%#%"# � �������������������
��� �!%���"#$%#%!%� 
������������������	��
��
���&�!%���"#$%#%!%� ������� ��������� �

� '(���!���)* #��!��
%!+#+,���

�!"!!"#$%&"� '"� (!$)"� '*� +,#-./,$� '"� /".0!$0"� .1� ���2���3� /45"�
"65*0"�7�$����
��
����������		���&�������������	
�����
���	�����	�
�����-���	������
���-�����
�����($!$�$�
����������� 	�� �	
���������� �� �����	������ 8�
���	�������3�(*9"�(*!:"'"�'*��2�;'")*<�=*>*>��

�$%.��! �,+/0"1+%� ������2�� �$07�������2�2��
�$%.��! � 2 1(34�� ��
�%#%� ! � %''+"%#($%� !��
%!+#+,��

������2�� �

�%5�$�/5�)%5�
�?��2�� ��3���;����������	����
�����������������������

��������@�����������������������<�
�34���$3%� "#6$+%� 2����
�%#($ .%�! �! '7 '%� �� ����
8�"# �! �� 1($'�'� ����������

	+/"%#6$+�'�!��1�"#$%#���

�*9$��".0!$0$.0*A�B��C������	���������D������

�*9$��".0!$0$'$A����D�������
�������
��

�

�

�

�

�

�

�

�

Of. 133

�

����������� 	���	
���������� 	�������	������ �����	��������
�������	��
�����
������	����������	�	���

����	����
�����	�	���������	����
������	�����

������
�������	���������������	����
�����	�	���� ��!��"#�$%&�'$$�

�
������������	
������������

	����
�����������	
��������������������	��������

� �

��
��
������
����
�������
��� ������
��
��������������

��� �!����"#$%#%"# � �����������	���	
�����������������	���������	�����
���&�!����"#$%#%"# � �������������������
��� �!%���"#$%#%!%� 
������ ���������	���������������	��
���&�!%���"#$%#%!%� ����� � !"������ ��
� '(���!���)* #��!��%!+#+,��� �#$%&'(�)%*+,-,*,-.*�$#��/��0�$(��(+,1*,(�+2�����!���/�3%4(�(54#,(�6�

7'(�$#�(51*� ,#13#-1-8*$*��
�$%-��! �,+./"0+%� !���!�!����*,6�!���!�!�� ��
�$%-��! � 1 0(23�� ��
�%#%�! �%''+"%#($%�!��%!+#+,�� ! ����!�� �
�%4�$�� "'%4�%56'�%�$ !(23�� �9�!�����!/���:$%8#+,(;�#�)%*1#+,*�#�(-,(�7-</�;#;;#+,*�#�$(-;�1#*-;/�

,1-+,*�#�(-,(�3#+,*.(;=��
�23���$2%� "#7$+%� !���>!����
�%#($ -%�!%�� '5 '%� �� ��"�

8�"# �! �� 0($'�'� �����������

	+."%#7$+�'�!��0�"#$%#��� �#<*��(+,1*,*+,#?�@��A������	���������B�������
�#<*��(+,1*,*$*?�����C����	��@�����
���������	�������

�

�

�

�

�

�

�

�

����������� 	���	
���������� 	�������	������ �����	��������
�������	��
�����
������	����������	�	���

����	����
�����	�	���������	����
������	�����

������
�������	���������������	����
�����	�	���� ��!��"#�$%&�'$$�

������������	
������������
	����
�����������	
��������������������	��������

�
��
��
�����	�������
�������
���������
��
��������������

��� �!����"#$%#%"# � �����������	���	
�����������������	���������	�����

���&�!����"#$%#%"# � �������������������

��� �!%���"#$%#%!%�
���������������������� �	��

���&�!%���"#$%#%!%� ��������!����������

� '(���!���)* #��!��

%!+#+,���
���"#$%&'"�()�*#+),�()�#-),(#()�./.-.#+0"/'"�/)��)/',#')�/1�

2���������

�$%-��! �,+./"0+%� !��

0�"#$%#��
�����������

�$%-��! � 1 0(23�� ��

�%#%�! �%''+"%#($%�!��

%!+#+,��
�2�������2�

��%4�$�� "'%4� �3�������4���56%#,"/'#�"�&".&�0.+�6%./7"/')&�"�%0�,"#.&�"�&"&&"/'#�
"�6%#',)�-"/'#*)&8�

�23���$2%� "#5$+%� �����

�%#($ -%�! �! '6 '%� ��2��2�

7�"# �! �� 0($'�'� �����������

	+."%#5$+�'�!��0�"#$%#��� �"+#��)/',#'#/'"9�:��;������	���������<������

�"+#��)/',#'#(#9� �����	��	���=����� �������

�

�

�

�

�

�

�

Of. 132



17

Diário Oficial

Teresina(PI) Quinta-feira, 02 de maio de 2019 • Nº 81

Of. 366

EXTRATO DO CONTRATO 0010/2019

N° DO PROCESSO: 115/2019/HEMOPI
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/
2018/EMATER/PI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E 10.520/2002.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: COMERCIAL EQUIP LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 00.113.110/0001-60
RESUMO DO OBJETO: LOCAÇÃO DE MAQUINAS
FOTOCOPIADORAS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 29/04/2019
VALOR GLOBAL: 128.052,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 339039
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: EMANUEL KERLEY NORMANDO DE QUEIROZ

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral – HEMOPI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
CENTRO DE HEMA TOLOGIA  E HEMOTERAPIA  DO PIAUÍ

EXTRATO DO CONTRATO 011/2019

N° DO PROCESSO: 105/2019/HEMOPI

MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: DISPENSABILIDADE.

FUNDAMENT O LEGAL:  ART. 24, INCISO II, LEI 8666/93.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA

DO PIAUÍ

CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10

CONTRATADA: EDMILSON ALVES BARBOSA E CIA LTDA

(NATAL COMPUTER).
CNPJ DO CONTRATADO: 10.742.806/0001-09

RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA TÉRMICA.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 MESES.

PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C

DATA DE ASSINATURA: 29/04/2019
VALOR GLOBAL: 13.298,00

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222

NATUREZA DE DESPESA: 339030

FONTE DE RECURSOS: 113

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO

Pela Contratada: JOÃO ALVES SANTANA NETO

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO

Diretor Geral – HEMOPI

Of. 146

AVISO DE LICIT AÇÃO
RELANÇAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL

SRP Nº 001/2019 – FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0.001.653/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de dosimetria individual a fim de atender as necessidades
dos Hospitais geridos por esta Fundação, consoante condições

previstas no Edital e seus anexos.

Sessão Pública: às 09:00 (nove horas), do dia 14/05/2019.
Local dos eventos, retirada do Edital e informações: Sala de Reuniões

do Hospital Getúlio Vargas – 3º Andar, situado à Av. Frei Serafim, nº
2352, Centro, (0xx86) 3226-2408.

Edital Disponível: A partir do dia 02/05/2019, no sítio

www.tce.pi.gov.br, ou trazer 01 CD para cópia.

Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.

Valor Estimado: R$ 30.401,28 (trinta mil, quatrocentos e um reais e
vinte e oito centavos).

Teresina (PI), 30 de abril de 2019.

����������	
������������	
���������������	
������

� �

Governo do Estado do Piauí 
Secretaria de Administra ção e 

Previdência – SEADPREV 
 

 
Av. Pedro Freitas, s/nº.  
Centro Administrativo. Bloco “I”. Bairro São Pedro 
CEP: 64018-900. Teresina / PI 
www.administracao.pi.gov.br 
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Jacylenne Coêlho Bezerra Fortes
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:

Natália de Sena Monteiro Lima Pinheiro
Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICIT AÇÃO
RELANÇAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL

SRP Nº 003/2019 – FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0.001.555/2019

LICIT AÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de
gás liquefeito de petróleo (GLP) P-13 kg e P-45 kg, a fim de atender

as necessidades dos Hospitais geridos por esta Fundação, consoante

condições previstas no Edital e seus anexos.
Sessão Pública: às 11:00 (onze horas), do dia 14/05/2019.
Local dos eventos, retirada do Edital e informações: Sala de Reuniões

do Hospital Getúlio Vargas – 3º Andar, situado à Av. Frei Serafim, nº

2352, Centro, (0xx86) 3226-2408.
Edital Disponível: A partir do dia 02/05/2019, no sítio
www.tce.pi.gov.br, ou trazer 01 CD para cópia.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.
Valor Estimado: R$ 57.291,45 (cinquenta e sete mil, duzentos e
noventa e um reais e quarenta e cinco centavos).

Teresina (PI), 30 de abril de 2019.

Jacylenne Coêlho Bezerra Fortes
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Natália de Sena Monteiro Lima Pinheiro

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 006/2019 – FEPISERH

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0.000.447/2019

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de locação de eletrocardiógrafo, a fim de atender as

necessidades dos Hospitais Regionais de Piripiri (Chagas

Rodrigues), Picos (Justino Luz) e São Raimundo Nonato (Cândido
Ferraz), bem como o Instituto de Doenças Tropicais Natan Portela,

em Teresina, consoante condições previstas no Edital e seus anexos.

Sessão Pública: às 09:00 (nove horas), do dia 16/05/2019.
Local dos eventos, retirada do Edital e informações: Sala de Reuniões

do Hospital Getúlio Vargas – 3º Andar, situado à Av. Frei Serafim, nº
2352, Centro, (0xx86) 3226-2408.

Edital Disponível: A partir do dia 06/05/2019, no sítio
www.tce.pi.gov.br, ou trazer 01 CD para cópia.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.
Valor Estimado: R$ 243.000,00 (duzentos e quarenta e três mil
reais).

Teresina (PI), 30 de abril de 2019.

Jacylenne Coêlho Bezerra Fortes
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Natália de Sena Monteiro Lima Pinheiro

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007/2019 – FEPISERH

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0.001.117/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de procedimento terapêutico de hemodiálise e diálise
peritoneal na beira do leito, a fim de atender às necessidades dos
Hospitais Regionais de Piripiri (Chagas Rodrigues) e Picos (Justino
Luz), bem como do Hospital Infantil Lucídio Portela, em Teresina,
consoante condições previstas no Edital e seus anexos.
Sessão Pública: às 09:00 (nove horas), do dia 17/05/2019.
Local dos eventos, retirada do Edital e informações: Sala de Reuniões
do Hospital Getúlio Vargas – 3º Andar, situado à Av. Frei Serafim, nº
2352, Centro, (0xx86) 3226-2408.
Edital Disponível: A partir do dia 07/05/2019, no sítio
www.tce.pi.gov.br, ou trazer 01 CD para cópia.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.
Valor Estimado: R$ 3.201.050,00 (três milhões, duzentos e um mil
e cinquenta reais).

Teresina (PI), 30 de abril de 2019.

Jacylenne Coêlho Bezerra Fortes
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Natália de Sena Monteiro Lima Pinheiro

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 008/2019 – FEPISERH

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0.000.205/2019

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de
cartuchos para impressora, a fim de atender às necessidades do
Hospital Getúlio Vargas, em Teresina, consoante condições previstas
no Edital e seus anexos.
Sessão Pública: às 09:00 (nove horas), do dia 20/05/2019.
Local dos eventos, retirada do Edital e informações: Sala de Reuniões
do Hospital Getúlio Vargas – 3º Andar, situado à Av. Frei Serafim, nº
2352, Centro, (0xx86) 3226-2408.
Edital Disponível: A partir do dia 08/05/2019, no sítio
www.tce.pi.gov.br, ou trazer 01 CD para cópia.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.
Valor Estimado: R$ 170.489,01 (cento e setenta mil, quatrocentos e
oitenta e nove reais e um centavo).

Teresina (PI), 30 de abril de 2019.

Déborah Renata Elvas Soares
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Natália de Sena Monteiro Lima Pinheiro

Presidente - FEPISERH
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 Extrato do 4° termo aditivo ao Contrato n° 026/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  A.A DOS SANTOS NETO.
CNPJ DO CONTRATADO:  20.927.442/0001-95.
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo execução até
20/06/2019 do contrato 026/2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 20/06/2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 19/03/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51.
FONTE DO RECURSO: 116/117.
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima,
pela SECRETA RIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ –
SETUR e Aprígio Antônio dos Santos Neto, pela Empresa A.A
dos Santos Neto.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 265

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO – SETUR

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 009/2019 – FEPISERH

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0.000.946/2019

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de
medicamentos padronizados para oftalmologia, a fim de atender às
necessidades do Hospital Getúlio Vargas, em Teresina, consoante
condições previstas no Edital e seus anexos.
Sessão Pública: às 09:00 (nove horas), do dia 21/05/2019.
Local dos eventos, retirada do Edital e informações: Sala de Reuniões
do Hospital Getúlio Vargas – 3º Andar, situado à Av. Frei Serafim, nº
2352, Centro, (0xx86) 3226-2408.
Edital Disponível: A partir do dia 09/05/2019, no sítio
www.tce.pi.gov.br, ou trazer 01 CD para cópia.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.
Valor Estimado: R$ 108.458,28 (cento e oito mil, quatrocentos e
cinquenta e oito reais e vinte e oito centavos).

Teresina (PI), 30 de abril de 2019.

Déborah Renata Elvas Soares
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Natália de Sena Monteiro Lima Pinheiro

Presidente - FEPISERH

Of. 24
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
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AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE Nº 004/2018(REPETIÇÃO)

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Educação –
SEDUC/PI dá ciência a todos que realizará Carta Convite nº 004/
2018(REPETIÇÃO), do tipo “Menor Preço por Lote”, regida pela Lei
Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, Processo
Administrativo nº 0012875/2018, cujo objeto consiste nos Serviços
de obra de rede de distribuição em média tensão compacta 13.8KV e
Subestação de 150KVA com Mediação com Instalações internas da
Climatização na Universidade Aberta- UAPI na U.E. Antônia de Sousa
Alencar em Alegrete-PI. ABERTURA: 14/05/2019 às 10h00min.
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário. VALOR
DO EDITAL: R$ 10,00 (dez reais) não reembolsáveis, pagáveis a
SEDUC/PI, Conta 112.935-X, Agência 3791-5, Banco do Brasil, com a
devida autenticação. RECURSOS: Fonte: 16. INFORMAÇÕES: Sala
da Comissão Permanente de Licitação da SEDUC/PI, Centro
Administrativo, Av. Pedro Freitas, s/n, blocos D e F – Térreo, nesta
Capital. Fone: (86) 3216-3239/3212. E-mail:
licitacao.seducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 30 de abril de 2019.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 046

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, senhor Geraldo Magela Barros Aguiar, no uso de suas
atribuições, resolve publicar para os seus efeitos legais, extrato de
aditivo de contrato, quanto ao prazo de VIGÊNCIA dos contratos
abaixo referidos:

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 045/17;
Tomada de preços n° 013/2017;
Contrato: n° 004/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 17/11/2018, com a empresa Global Serviços de limpeza
LTDA EPP, o primeiro termo aditivo ao contrato referenciado garantido
a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para
prorrogação no prazo de VIGÊNCIA por mais 285 (duzentos e oitenta
e cinco) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 050/17 – lote 04;
Concorrência n° 010/2018;
Contrato: n° 056/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 10/04/2019, com a empresa SETEL – Serviços
técnicos de engenharia LTDA, o primeiro termo aditivo ao contrato
referenciado garantido a conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de VIGÊNCIA por mais
285 (duzentos e oitenta e cinco) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 050/17;
Concorrência n° 010/2018 – lote 02;
Contrato: n° 054/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 10/04/2019, com a empresa SETEL – Serviços
técnicos de engenharia LTDA - EPP, o primeiro termo aditivo ao
contrato referenciado garantido a conta de recursos do Governo do
Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de VIGÊNCIA por
mais 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 050/17;
Concorrência n° 010/2018 – lote 05;
Contrato: n° 057/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 10/04/2019, com a empresa SETEL – Serviços
técnicos de engenharia - LTDA, o primeiro termo aditivo ao contrato
referenciado garantido a conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de VIGÊNCIA por mais
285 (duzentos e oitenta e cinco) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 111/16 – lote 06;
Concorrência n° 006/2018;
Contrato: n° 109/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 17/04/2019, com a empresa INVESTSERV serviços
de limpeza LTDA, o primeiro termo aditivo ao contrato referenciado
garantido a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI,
para prorrogação no prazo de VIGÊNCIA por mais 285 (duzentos e
oitenta e cinco) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 107/17 – lote 02;
Concorrência n° 006/2018;
Contrato: n° 105/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 17/04/2019, com a empresa INVESTSERV serviços
de limpeza LTDA, o primeiro termo aditivo ao contrato referenciado
garantido a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI,
para prorrogação no prazo de VIGÊNCIA por mais 285 (duzentos e
oitenta e cinco) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 050/17;
Concorrência n° 010/2018 – lote 01;
Contrato: n° 053/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 10/04/2019, com a empresa F & W construções
LTDA, o primeiro termo aditivo ao contrato referenciado garantido a
conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para
prorrogação no prazo de VIGÊNCIA por mais 285 (duzentos e oitenta
e cinco) dias.
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EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 447/17 – lote 005/ processo unificado: 047/18;
Concorrência n° 001/2018;
Contrato: n° 069/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 14/04/2019, com a empresa F & W Construções
LTDA, o primeiro termo aditivo ao contrato referenciado garantido a
conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para
prorrogação no prazo de VIGÊNCIA por mais 285 (duzentos e oitenta
e cinco) dias.

EXTRATO DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 245/16;
Tomada de preços n° 055/2017;
Contrato: n° 013/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 25/12/2018, com a empresa Construtora Caxé LTDA,
o primeiro termo aditivo ao contrato referenciado garantido a conta
de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação
no prazo de VIGÊNCIA por mais 285 (duzentos e oitenta e cinco)
dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 254/17 – lote 03 / processo unificado: 071/18;
Concorrência n° 013/2018;
Contrato: n° 062/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 10/04/2019, com a empresa IRISNAYRA REJANE
PEREIRA LUSTOSA EIRELI ME (CONSERVE empreendimentos e
urbanização), o primeiro termo aditivo ao contrato referenciado
garantido a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI,
para prorrogação no prazo de VIGÊNCIA por mais 285 (duzentos e
oitenta e cinco) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 454/17 – lote 02;
Concorrência n° 038/2018;
Contrato: n° 079/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 16/04/2019, com a empresa HENRIQUE CÉSAR DE
LIMA  BATISTA - ME, o primeiro termo aditivo ao contrato
referenciado garantido a conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de VIGÊNCIA por mais
285 (duzentos e oitenta e cinco) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 061/17 – lote 03;
Concorrência n° 006/2018;
Contrato: n° 106/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 17/04/2019, com a empresa F Z VALÉRIO DO
NASCIMENTO EIRELI, o primeiro termo aditivo ao contrato
referenciado garantido a conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de VIGÊNCIA por mais
285 (duzentos e oitenta e cinco) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 086/17 – lote 02 / processo unificado: 070/18;
Concorrência n° 020/2018;
Contrato: n° 059/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 10/04/2019, com a empresa F Z VALÉRIO DO
NASCIMENTO EIRELI, o primeiro termo aditivo ao contrato
referenciado garantido a conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de VIGÊNCIA por mais
285 (duzentos e oitenta e cinco) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 158/17;
Tomada de preços n° 003/2018;
Contrato: n° 042/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 10/04/2019, com a empresa F Z VALÉRIO DO
NASCIMENTO EIRELI, o primeiro termo aditivo ao contrato
referenciado garantido a conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de VIGÊNCIA por mais
285 (duzentos e oitenta e cinco) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo unificado: 070/18;
Concorrência n° 020/2018;
Contrato: n° 041/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 10/04/2019, com a empresa F Z VALÉRIO DO
NASCIMENTO EIRELI, o primeiro termo aditivo ao contrato
referenciado garantido a conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de VIGÊNCIA por mais
285 (duzentos e oitenta e cinco) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 174/17 – lote 01 / processo unificado 055/18;
Concorrência n° 008/2018;
Contrato: n° 099/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 17/04/2019, com a empresa F Z VALÉRIO DO
NASCIMENTO EIRELI, o primeiro termo aditivo ao contrato
referenciado garantido a conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de VIGÊNCIA por mais
285 (duzentos e oitenta e cinco) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 203/17 – lote 01;
Concorrência n° 011/17;
Contrato: n° 060/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 10/04/2019, com a empresa F Z VALÉRIO DO
NASCIMENTO EIRELI, o primeiro termo aditivo ao contrato
referenciado garantido a conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de VIGÊNCIA por mais
285 (duzentos e oitenta e cinco) dias.
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EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 417/16 – lote 05;
Concorrência n° 008/2018;
Contrato: n° 103/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 17/04/2019, com a empresa F Z VALÉRIO DO
NASCIMENTO EIRELI, o primeiro termo aditivo ao contrato
referenciado garantido a conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de VIGÊNCIA por mais
285 (duzentos e oitenta e cinco) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 569/17 / processo unificado 192/18;
Concorrência n° 033/2018;
Contrato: n° 114/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 17/04/2019, com a empresa C L S de A Ramos & Cia
LTDA - EPP, o primeiro termo aditivo ao contrato referenciado
garantido a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI,
para prorrogação no prazo de VIGÊNCIA por mais 285 (duzentos e
oitenta e cinco) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 521/17;
Concorrência n° 030/2018;
Contrato: n° 064/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 10/04/2019, com a empresa  C L S de A Ramos & Cia
LTDA - EPP, o primeiro termo aditivo ao contrato referenciado
garantido a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI,
para prorrogação no prazo de VIGÊNCIA por mais 285 (duzentos e
oitenta e cinco) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 450/17 – lote 04 / processo unificado 176/18;
Concorrência n° 038/2018;
Contrato: n° 081/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 16/04/2019, com a empresa  C L S de A Ramos & Cia
LTDA - EPP, o primeiro termo aditivo ao contrato referenciado
garantido a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI,
para prorrogação no prazo de VIGÊNCIA por mais 285 (duzentos e
oitenta e cinco) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 029/18 – lote 05 / processo unificado 176/18;
Concorrência n° 038/2018;
Contrato: n° 082/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 16/04/2019, com a empresa  C L S de A Ramos & Cia
LTDA - EPP, o primeiro termo aditivo ao contrato referenciado
garantido a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI,
para prorrogação no prazo de VIGÊNCIA por mais 285 (duzentos e
oitenta e cinco) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 479/17;
Concorrência n° 025/2018;
Contrato: n° 063/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 10/04/2019, com a empresa C L S de A Ramos & Cia
LTDA - EPP, o primeiro termo aditivo ao contrato referenciado
garantido a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI,
para prorrogação no prazo de VIGÊNCIA por mais 285 (duzentos e
oitenta e cinco) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 471/17 – lote 01 / processo unificado 190/18;
Concorrência n° 034/2018;
Contrato: n° 095/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 17/04/2019, com a empresa C L S de A Ramos & Cia
LTDA - EPP, o primeiro termo aditivo ao contrato referenciado
garantido a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI,
para prorrogação no prazo de VIGÊNCIA por mais 285 (duzentos e
oitenta e cinco) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 468/17 – lote 02 / processo unificado 190/18;
Concorrência n° 034/2018;
Contrato: n° 096/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 17/04/2019, com a empresa C L S de A Ramos & Cia
LTDA - EPP, o primeiro termo aditivo ao contrato referenciado
garantido a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI,
para prorrogação no prazo de VIGÊNCIA por mais 285 (duzentos e
oitenta e cinco) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 043/18 – lote 02 / processo unificado 191/18;
Concorrência n° 035/2018;
Contrato: n° 120/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do
Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que celebrou
na data 10/04/2019, com a empresa R RAMOS E CIA LTDA, o primeiro
termo aditivo ao contrato referenciado garantido a conta de recursos do
Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de
VIGÊNCIA por mais 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 180/17 – lote 03 / processo unificado 240/18;
Concorrência n° 040/2018;
Contrato: n° 123/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do
Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que celebrou
na data 10/04/2019, com a empresa R RAMOS E CIA LTDA, o primeiro
termo aditivo ao contrato referenciado garantido a conta de recursos do
Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de
VIGÊNCIA por mais 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias.

Of.  180
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O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, senhor Geraldo Magela Barros Aguiar, no uso de suas
atribuições, resolve publicar para os seus efeitos legais, extrato de
aditivo de contrato, quanto ao prazo de EXECUÇÃO dos contratos
abaixo referidos:

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 447/17 – lote 05;
Concorrência n° 001/2018;
Contrato: n° 069/18;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 09/01/2019, com a empresa F & W CONSTRUÇÕES
LTDA, o termo aditivo ao contrato referenciado garantido a conta de
recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação no
prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 254/17 – lote 03 / processo unificado 071/18;
Concorrência n° 013/2018;
Contrato: n° 069/18;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 08/01/2019, com a empresa IRISNAYRA REJANE
PEREIRA LUSTOSA EIRELI - ME, o termo aditivo ao contrato
referenciado garantido a conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais
180 (cento e oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 107/17 – lote 02;
Concorrência n° 006/2018;
Contrato: n° 10518;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 15/01/2019, com a empresa INVESTSERV SERVIÇOS
DE LIMPEZA LTDA, o termo aditivo ao contrato referenciado
garantido a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI,
para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e
oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 157/17 – lote 03;
Concorrência n° 001/2018;
Contrato: n° 067/18;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 14/01/2019, com a empresa CONSTRUTORA CAXÉ
LTDA, o termo aditivo ao contrato referenciado garantido a conta de
recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação no
prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 042/17 – lote 01;
Concorrência n° 035/2018;
Contrato: n° 119/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 27/01/2019, com a empresa R RAMOS E CIA LTDA,
o termo aditivo ao contrato referenciado garantido a conta de recursos

do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de
EXECUÇÃO por mais 180 (cento e oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 157/17 – lote 04;
Concorrência n° 001/2018;
Contrato: n° 068/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 14/01/2019, com a empresa CONSTRUTORA CAXÉ
LTDA, o termo aditivo ao contrato referenciado garantido a conta de
recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação no
prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 416/17 – lote 05;
Concorrência n° 010/2018;
Contrato: n° 057/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 21/01/2019, com a empresa SETEL – SERVIÇOS
TÉCNICOS DE ENGENHARIA LTDA - EPP, o termo aditivo ao
contrato referenciado garantido a conta de recursos do Governo do
Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO
por mais 180 (cento e oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 070/18 / processo unificado 215/17;
Concorrência n° 020/2018 – LOTE 02;
Contrato: n° 041/18;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 22/01/2019, com a empresa FRANKLIN ZANATTA
VALÉRIO DO NASCIMENTO - EPP, o termo aditivo ao contrato
referenciado garantido a conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais
180 (cento e oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 061/17 – lote 03;
Concorrência n° 006/2018;
Contrato: n° 106/17;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 22/01/2019, com a empresa FRANKLIN ZANATTA
VALÉRIO DO NASCIMENTO - EPP, o termo aditivo ao contrato
referenciado garantido a conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais
180 (cento e oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 070/18 – lote 02 / processo unificado 215/17;
Concorrência n° 020/2018;
Contrato: n° 041/18;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 22/01/2019, com a empresa FRANKLIN ZANATTA
VALÉRIO DO NASCIMENTO - EPP, o termo aditivo ao contrato
referenciado garantido a conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais
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180 (cento e oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 569/17 – lote 02;
Concorrência n° 033/2018;
Contrato: n° 114/18;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 22/01/2019, com a empresa C L S DE A RAMOS &
CIA LTDA, o termo aditivo ao contrato referenciado garantido a
conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para
prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e oitenta)
dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 450/17 – lote 04;
Concorrência n° 038/2018;
Contrato: n° 081/18;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 02/02/2019, com a empresa C L S DE A RAMOS &
CIA LTDA, o termo aditivo ao contrato referenciado garantido a
conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para
prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e oitenta)
dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 521/17;
Concorrência n° 030/2018;
Contrato: n° 064/18;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 08/01/2019, com a empresa C L S DE A RAMOS &
CIA LTDA, o termo aditivo ao contrato referenciado garantido a
conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para
prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e oitenta)
dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 029/18;
Concorrência n° 038/2018;
Contrato: n° 082/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 02/02/2019, com a empresa C L S DE A RAMOS &
CIA LTDA, o termo aditivo ao contrato referenciado garantido a
conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para
prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e oitenta)
dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 043/17 – lote 02;
Concorrência n° 035/2018;
Contrato: n° 120/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 27/01/2019, com a empresa R RAMOS & CIA LTDA,
o termo aditivo ao contrato referenciado garantido a conta de recursos
do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de
EXECUÇÃO por mais 180 (cento e oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 479/17;
Concorrência n° 025/2018;
Contrato: n° 063/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 08/01/2019, com a empresa C L S DE A RAMOS &
CIA LTDA, o termo aditivo ao contrato referenciado garantido a
conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para
prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e oitenta)
dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 180/17;
Concorrência n° 040/2018;
Contrato: n° 123/18;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 25/03/2019, com a empresa R RAMOS & CIA LTDA,
o termo aditivo ao contrato referenciado garantido a conta de recursos
do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de
EXECUÇÃO por mais 180 (cento e oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 471/17;
Concorrência n° 034/2018;
Contrato: n° 095/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 08/01/2019, com a empresa C L S DE A RAMOS &
CIA LTDA, o termo aditivo ao contrato referenciado garantido a
conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para
prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e oitenta)
dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 468/17;
Concorrência n° 034/2018;
Contrato: n° 096/18;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 08/01/2019, com a empresa C L S DE A RAMOS &
CIA LTDA, o termo aditivo ao contrato referenciado garantido a
conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para
prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e oitenta)
dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 251/17 – lote 03;
Concorrência n° 038/2018;
Contrato: n° 080/18;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 10/02/2019, com a empresa CONSTRUTORA
REALIZA LTDA, o termo aditivo ao contrato referenciado garantido
a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para
prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e oitenta)
dias.
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EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 162/17 – lote 01;
Concorrência n° 032/2018;
Contrato: n° 072/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 30/01/2019, com a empresa CONSTRUTORA
VIDEIRA LTDA, o termo aditivo ao contrato referenciado garantido
a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para
prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e oitenta)
dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 016/17 – lote 01;
Concorrência n° 006/2018;
Contrato: n° 104/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 26/01/2019, com a empresa CONSTRUIR
EMPREENDIMENTOS, o termo aditivo ao contrato referenciado
garantido a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI,
para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e
oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 212/16;
Concorrência n° 013/2018 – lote 001;
Contrato: n° 048/18;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 21/01/2019, com a empresa CONSTRUMAX
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - ME, o termo aditivo
ao contrato referenciado garantido a conta de recursos do Governo
do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO
por mais 180 (cento e oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 414/17 – lote 03;
Concorrência n° 022/2018;
Contrato: n° 050/18;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 14/01/2019, com a empresa CCR DE ASSUNÇÃO
MACÊDO - ME, o termo aditivo ao contrato referenciado garantido
a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para
prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e oitenta)
dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 047/17;
Tomada de preços n° 034/2018;
Contrato: n° 061/18;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 12/01/2019, com a empresa CONSTRUIR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, o termo aditivo ao
contrato referenciado garantido a conta de recursos do Governo do
Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO
por mais 180 (cento e oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 407/16;
Tomada de preços n° 004/2018;
Contrato: n° 025/18;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 20/11/2018, com a empresa CONSTRUMAX
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - ME, o termo aditivo
ao contrato referenciado garantido a conta de recursos do Governo
do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO
por mais 180 (cento e oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 210/16;
Tomada de preços n° 069/2016;
Contrato: n° 017/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 03/11/2018, com a empresa CONSTRUIR
EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, o termo aditivo ao contrato
referenciado garantido a conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais
180 (cento e oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 230/16;
Tomada de preços n° 058/2016;
Contrato: n° 009/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 06/11/2018, com a empresa CANTEIROS
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, o termo aditivo ao contrato
referenciado garantido a conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais
180 (cento e oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 035/17;
Tomada de preços n° 030/2017;
Contrato: n° 016/18;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 04/11/2018, com a empresa CONSTRUIR
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, o termo aditivo ao contrato
referenciado garantido a conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais
180 (cento e oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 245/17;
Tomada de preços n° 075/2017;
Contrato: n° 022/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 03/11/2018, com a empresa CONSTRUIR
EMPEENDIMENTOS LTDA, o termo aditivo ao contrato referenciado
garantido a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI,
para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e
oitenta) dias.
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EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 287/16;
Tomada de preços n° 065/2016;
Contrato: n° 021/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 03/11/2018, com a empresa CCR DE ASSUNÇÃO
MACÊDO ME, o termo aditivo ao contrato referenciado garantido a
conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para
prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e oitenta)
dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 182/17;
Tomada de preços n° 056/2017;
Contrato: n° 018/18;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 02/10/2018, com a empresa CCR DE ASSUNÇÃO
MACÊDO - ME, o termo aditivo ao contrato referenciado garantido
a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para
prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e oitenta)
dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 244/16;
Tomada de preços n° 054/2016;
Contrato: n° 012/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 17/09/2018, com a empresa CONSTRUTORA CAXÉ
LTDA, o termo aditivo ao contrato referenciado garantido a conta de
recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação no
prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 420/16;
Tomada de preços n° 064/2017;
Contrato: n° 010/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 12/09/2018, com a empresa CONSTRUTORA E
INCORPORADORA SOMA LTDA, o termo aditivo ao contrato
referenciado garantido a conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais
180 (cento e oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 034/18 – lote 02;
Tomada de preços n° 023/2018;
Contrato: n° 111/18;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 27/01/2019, com a empresa BS CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI - ME, o termo aditivo ao contrato referenciado
garantido a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI,
para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e
oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 547/14 – LOTE 03;
Concorrência n° 008/2018;
Contrato: n° 101/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 27/01/2019, com a empresa BS CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI - ME, o termo aditivo ao contrato referenciado
garantido a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI,
para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e
oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 111/17 – lote 02;
Concorrência n° 012/2018;
Contrato: n° 088/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 16/02/2019, com a empresa BS CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI - EPP, o termo aditivo ao contrato referenciado
garantido a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI,
para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e
oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 417/16 – lote 05;
Concorrência n° 008/2018;
Contrato: n° 103/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 25/01/2019, com a empresa FRANKLIN ZANATTA
VALÉRIO DO NASCIMENTO - EPP, o termo aditivo ao contrato
referenciado garantido a conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais
180 (cento e oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 174/17 – lote 001;
Concorrência n° 008/2018;
Contrato: n° 099/18;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 24/02/2019, com a empresa FRANKLIN ZANATTA
VALÉRIO DO NASCIMENTO - EPP, o termo aditivo ao contrato
referenciado garantido a conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais
180 (cento e oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 460/17;
Tomada de preços n° 035/2018;
Contrato: n° 129/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 05/03/2019, com a empresa MONTE CLARO
CONSTRUÇÕES LTDA, o termo aditivo ao contrato referenciado
garantido a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI,
para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e
oitenta) dias.
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EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 250/17 – lote 01;
Tomada de preços n° 035/2018;
Contrato: n° 124/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 27/02/2019, com a empresa FELIPE DE SANTANA
MACHADO - EPP, o termo aditivo ao contrato referenciado garantido
a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para
prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e oitenta)
dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 420/17 – lote 01;
Concorrência n° 010/2018;
Contrato: n° 053/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 09/01/2019, com a empresa F & W CONSTRUÇÕES
LTDA - EPP, o termo aditivo ao contrato referenciado garantido a
conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para
prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e oitenta)
dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 326/17 – lote 02;
Concorrência n° 011/2018;
Contrato: n° 043/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 06/01/2019, com a empresa F G ARAÚJO
CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS - ME, o termo aditivo ao contrato
referenciado garantido a conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais
180 (cento e oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 141/17;
Tomada de preços n° 027/2017;
Contrato: n° 007/18;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 15/09/2018, com a empresa F G ARAÚJO LEAL
CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS - ME, o termo aditivo ao contrato
referenciado garantido a conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais
180 (cento e oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 024/18 – lote 002;
Concorrência n° 032/2018;
Contrato: n° 073/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 20/01/2019, com a empresa GWM CONSTRUTORA
E SERVIÇOS EIRELI, o termo aditivo ao contrato referenciado
garantido a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI,
para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e
oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 558/17;
Tomada de preços n° 016/2018;
Contrato: n° 069/18;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 21/01/2019, com a empresa GWM CONSTRUTORA
E SERVIÇOS EIRELI - ME, o termo aditivo ao contrato referenciado
garantido a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI,
para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e
oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 025/18 – lote 003;
Concorrência n° 032/2018;
Contrato: n° 074/18;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 22/01/2019, com a empresa GWM CONSTRUTORA
E SERVIÇOS EIRELI - ME, o termo aditivo ao contrato referenciado
garantido a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI,
para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e
oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 454/17 – lote 02;
Concorrência n° 038/2018;
Contrato: n° 079/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 02/02/2019, com a empresa HENRIQUE CÉSAR
BATISTA DE LIMA BATISTA - ME, o termo aditivo ao contrato
referenciado garantido a conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais
180 (cento e oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 271/17;
Tomada de preços n° 052/2017;
Contrato: n° 023/18;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 04/11/2018, com a empresa HIGILAR
CONSTRUÇÕES LTDA, o termo aditivo ao contrato referenciado
garantido a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI,
para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e
oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 114/17;
Concorrência n° 012/2018 – lote 002;
Contrato: n° 089/18;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 17/02/2019, com a empresa IRISNAYRA REJANE
PEREIRA LUSTOSA EIRELI, o termo aditivo ao contrato referenciado
garantido a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI,
para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e
oitenta) dias.
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EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 408/17;
Concorrência n° 026/2018;
Contrato: n° 051/18;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 03/02/2019, com a empresa MRA CONSTRUÇÕES
E CONSULTORIA LTDA, o termo aditivo ao contrato referenciado
garantido a conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI,
para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e
oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 392/16;
Tomada de preços n° 057/2017;
Contrato: n° 011/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 15/09/2018, com a empresa MIG
EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES EPP, o termo aditivo ao
contrato referenciado garantido a conta de recursos do Governo do
Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO
por mais 180 (cento e oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 078/17;
Concorrência n° 029/2018;
Contrato: n° 040/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 08/01/2019, com a empresa MRA CONSTRUÇÕES
LTDA, o termo aditivo ao contrato referenciado garantido a conta de
recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação no
prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e oitenta) dias.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 533/17; - lote 06
Concorrência n° 010/2018;
Contrato: n° 058/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 21/01/2019, com a empresa SETEL – SERVIÇOS
TÉCNICOS DE ENGENHARIA LTDA - EPP, o termo aditivo ao
contrato referenciado garantido a conta de recursos do Governo do
Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO
por mais 180 (cento e oitenta) dias.

EXTRATO DO CONTRATO N° 006/2019

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 0047195/2018.
INEXIGIBILIDADE: 001/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação do Piauí, CNPJ
nº. 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: Carnaúba Comunicação e Publicação Ltda, CNPJ
nº 23.027.418/0001-98;
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art. 25, Lei nº 8.666/93
OBJETO: Contratação de serviços de transmissão ao vivo de
televisão aberta através do fornecimento de link via satélite para
todo o Estado do Piauí, do evento REVISÕES PRÉ-ENEM SEDUC,
com duração de 06 (seis) horas ininterruptas, nos horários de 07h30min
às 13h30min, aos domingos, em 06 (seis) eventos a serem realizados
nos dias 28/04/2019, 26/05/2019, 30/06/2019, 14/07/2019, 25/08/2019 e
29/09/2019, e 01 (um) evento com duração de 10 (dez) horas
ininterruptas, no horário de 20h:00min do dia 31/10/2019 (sábado) até
às 06h:00min do dia 01/11/2019 (domingo), onde deverão ser providos
também os equipamentos necessários para recepção dos sinais de
áudio e vídeo gerados pela produção do evento, incluindo
conversores de fibra ótica para transmissão dos sinais do local de
captação das imagens, em Teresina-PI, até a unidade externa de
transmissão Enconder, destinado a adaptar tais sinais ao padrão de
transmissão via satélite modulador operando na faixa de 6GHz,
amplificador de sinais apto a operar com antena de 2,4 metros de
diâmetro, transmitindo ao satélite Intelsat IS-39 (62° E), utilizando
banda de 6MHz, apta a cobrir com qualidade todo o território do
Estado, com recepção na faixa de 4 GHz
VALOR GLOBAL: R$ 3.768.725,73 (três milhões, setecentos e
sessenta e oito mil, setecentos e vinte e cinco reais e setenta e três
centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA:  31/12/2019
DATA DA ASSINATURA: 26/04/2019.
UNIDADE ORÇAMENT ARIA: 14102
CLASSIFICAÇÃO PLANO DE TRABALHO: 12368122130
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS: Ellen Gera de Brito Moura - Secretário de Estado da
Educação; Paulo de Tarso Gomes Lopes - Representante.

Of.  093

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: n° 532/17 – lote 03;
Concorrência n° 010/2018;
Contrato: n° 055/2018;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto do aditivo: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI comunica para que produza os efeitos legais que
celebrou na data 21/01/2019, com a empresa SETEL – SERVIÇOS
TÉCNICOS DE ENGENHARIA LTDA - EPP, o termo aditivo ao
contrato referenciado garantido a conta de recursos do Governo do
Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação no prazo de EXECUÇÃO
por mais 180 (cento e oitenta) dias.

Of.  181
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O U T R O S

G S CONSTRUÇOES CNPJ: 06.164.371/0001-95, torna
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Defesa Civil – SEMAD, a LICENÇA
AMBIENTAL SIMPLIFICADA , para– Atividades de
manutenção de estradas, situada na localidade de
denominação: LAJES até a Loc. BOTA FORA, S/N, Zona
Rural , na cidade de Piripiri-PI .

PP.  1322

A empresa PACHECO E CARVALHO L TDA / POSTO SÃO
FRANCISCO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 03.470.850/0001-41,
torna público que REQUEREU junto a Secretaria do Meio Ambiente
e Recursos Hídricos – SEMAR, a Renovação da Licença de Operação
(LO) D000432/15 – 002403/14 para atividade de Comércio Varejista
de Combustível do POSTO SÃO FRANCISCO, situado na Rua São
Pedro, nº. 378, Centro, no município de São José do Piauí - PI.

A empresa PACHECO E CARVALHO L TDA / POSTO SÃO
FRANCISCO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 03.470.850/0001-41,
torna público que RECEBEU junto a Secretaria do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença de Operação (LO) D000432/
15 – 002403/14 para atividade de Comércio Varejista de Combustível
do POSTO SÃO FRANCISCO, situado na Rua São Pedro, nº. 378,
Centro, no município de São José do Piauí - PI.

A empresa FLÁVIO FERREIRA  DA SILVA EIRELI /
AGROPECUÁRIA ZEBU , inscrita no CNPJ sob o nº 29.685.619/0001-
69, torna público que REQUEREU junto a Secretaria do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a MUDANÇA de
TITULARIDADE  da Licença de Operação D000123/19 – 000708/19
do Projeto de Carvoejamento, localizado na Fazenda Tamarindo, s/n,
zona rural do município de Riacho Frio-PI. Anteriormente intitulado
como FAZENDA TAMARINDO L TDA , inscrito no CNPJ/MF sob o
nº  11.163.715/0001-81

PP.  1323

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL - SDR

EXTRATO DO CONTRATO DE COMODATO
Nº 23/2019/SDR-PI.

Comodante: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural-SDR.
                     CNPJ 06.553.572/0001-84.
Comodatária: Presidente da Associação dos Vaqueiros
                         Amadores do Piauí – AVAPI.

          CNPJ 19.076.189/0001-24.
Objeto: O objeto deste Termo visa o Comodato de Espaço de

vaquejada do Parque de Exposições Dirceu Arcoverde localizado no
BR 343 Km 10,  no município Teresina/PI, que entre si celebram a
Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR e a Associação dos
Vaqueiros Amadores do Piauí – AVAPI.
Prazo de Vigência: 19 de abril de 2020
Data de Assinatura do Comodato: 19 de abril de 2019
Signatários do Comodato: Comodante: Patrícia Vasconcelos Lima
                                              Comodatária: Bruno de Melo Castro

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

Of.  413

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2019-VICE-
GOVERNADORIA
Referente ao Processo nº 16.851/2018-ALEPI
Referente à publicação do Diário Oficial nº 77, do dia 25 de abril de
2019, página 42

ONDE SE LÊ:
CNPJ da Contratada: 12.231.343/00001-46
LEIA-SE:
CNPJ da Contratada: 12.231.343/0001-46.

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2019-VICE-
GOVERNADORIA
Referente ao Processo nº 16.851/2018-ALEPI
Referente à publicação do Diário Oficial nº 77, do dia 25 de abril de
2019, página 42

ONDE SE LÊ:
Contrato nº 001/2019-VICE-GOVERNADORIA
LEIA-SE:
Contrato nº 002/2019-VICE-GOVERNADORIA

ONDE SE LÊ:
CNPJ da Contratada: 09.192.228/0001-18
LEIA-SE:
CNPJ da Contratada: 09.192.288/0001-18

Maria Regina Sousa
Vice-Governadora do Estado do Piauí

Of.  072
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Eletro do Nordeste S/A
CNPJ/MF 04.082.204/0001-70

Relatório da Administraç ão

QUADRO I – Balanç os Patrimoniais

Em 31 De Dezembro de 2018 e 2017

(Em milhares de reais)

ATIVO 2018 2017 PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍ QUIDO 2018 2017

CIRCULANTE

CIRCULANTE Fornecedores 150            16              

Caixa e equivalentes de caixa 47.811        44.194        Empréstimos e financiamentos -                5               

Contas a receber 2.335          3.525          Obrigaç ões trabalhistas e sociais 174            263            

Estoques 5.967          7.341          Obrigaç ões tributárias 181            254            

Outros creditos 215            27              Dividendos a pagar 355            925            

Tributos a recuperar 943            976            Outras obrigaç ões 8               10              

57.271        56.063         868            1.473          

NÃO CIRCULANTE NÃO CIRCULANTE

Realizável a longo prazo Empréstimos e financiamentos -                -                

Outros créditos 253            242            Impostos diferidos -                1               

Créditos com partes relacionadas -                3.020          Obrigaç ões com partes relacionadas -                5               

Imobilizado 706            643            -                6               

Intangí vel 28              9               PATRIMÔNIO LÍ QUIDO

987            3.914          Capital social 51.616        51.616        

Reservas de lucros 4.702          4.101          

Ajuste de Avaliaç ão Patrimonial 7               7               

Dividendos adicionais 1.065          2.774          

57.390        58.498        

TOTAL DO ATIVO 58.258        59.977        TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍ QUIDO 58.258        59.977        

 

QUADRO II - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DOS EXERCÍ CIO S FINDOS QUADRO V – DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA P ARA OS EXERCÍ CIOS 

Em 31 De Dezembro de 2018 e 2017 FINDOS Em 31 De Dezembro de 2018 e 2017 (Método Dir eto)

(Em milhares de reais) (Em milhares de reais)

2018 2017 2018 2017

VENDA DE PRODUTOS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Receita da venda de produtos 6.153 8.739 Recebimento de clientes 7.343          9.887          

Deduç ões de vendas (1.454)         (2.176)         Recebimento de juros 2.625          5.650          

RECEITA LIQUIDA DAS VENDAS 4.699          6.563          Total de recebimentos 9.968          15.537        

Custo dos produtos vendidos (2.971)         (4.015)         

LUCRO BRUTO OPERACIONAL 1.728          2.548          Fornecedores (792)           (3.672)         

Salários, rescisões e pró labore (1.318)         (1.335)         

RECEITAS/(DESPESAS) OPERACIONAIS Tributos e encargos sociais (2.245)         (4.512)         

Despesas com vendas (1.037)         (1.018)         Despesas operacionais (1.033)         (1.045)         

Despesas gerais e administrativas (1.036)         (1.150)         Total de pagamentos (5.388)         (10.564)       

Receitas de incentivos fiscais 500            596            

Outras receitas 6               -             

(1.567)         (1.572)         Recursos gerados pelas atividades operacionais 4.580          4.973          

RESULTADO ANTES DAS RECEITAS E DESPESA FINANCEIRAS            161             976 

Resultado financeiro, lí quido           2.598           5.520 ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Recebimento da venda de ativo imobilizado/Impostos a 

Recuperar
-             -             

RESULTADO ANTES DOS TRIBUTOS SOBRE O           2.759           6.496 Aquisiç ão de ativo imobilizado (300)           (17)             

IMPOSTOS SOBRE A RENDA (738)           (1.974)         Recursos consumidos pelas atividades de investimentos (300)           (17)             

LUCRO LÍ QUIDO DO EXERCÍ CIO           2.021           4.522 

Quantidade de aç ões no final do exercí cio 6.081.802 6 .081.802 ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

Lucro l í quido por aç ão do capital social - R$ 0,3323 0,7435 Pagamento de dividendos (3.699)         (4.425)         

Reduç ão de capital -             (8.473)         

QUADRO III - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE P ARA OS
Concessão/recebimento de empréstimo a parte 

relacionada/terceiro
3.036          1.927          

 EXERCÍ CIOS FINDOS Em 31 De Dezembro de 2018 e 2017 Recursos consumidos pelas atividades de financiamentos (663)           (10.971)       

(Em milhares de reais)

2018 2017 AUMENTO NO CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 3.61 7          (6.015)         

Saldo de caixa e equivalentes de caixa no iní cio do 44.194        50.209        

LUCRO (PREJUÍ ZO) LÍ QUIDO DO EXERCÍ CIO 2.021          4.522          Saldo de caixa e equivalentes de caixa no final do exercí cio 47.811        44.194        

Outros resultados abrangentes (1)              AUMENTO NO CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 3.617          (6.015)         

TOTAL DO RESULTADO ABRANGENTE 2.021          4.521          QUADRO VI – DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO PARA O S EXERCÍ CIOS FINDOS

Em 31 De Dezembro de 2018 e 2017

QUADRO VII – FATURAMENTO DOS EXERCÍ CIOS FINDOS (Em m ilhares de reais)

Senhores Acionistas:   As Demonstraç ões Financeiras estão sendo apresentadas em milhares de reais , até 31 de dezembro de 2018  foram, apresentadas de acordo com as 

práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem as disposiç ões contidas nas Leis 6.404/76, 11.638/07 e 11.941/09, pronunciamentos técnicos emitidos pelo Comit ê  de 

Pronunciamentos Contábeis – CPCs, e nas normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade . A partir de 1º de janeiro de 2010 a administraç ão optou pela convergê ncia dos 

sistema contábil brasileiro para as Normas Internacionais de Contabilidade - IFRS, sempre considerando a relaç ão custo x benefí cio e a relevãncia das informaç ões a serem divulgadas, a 

principal mudanç a se deu pela adoç ão do Valor Justo no Ativo Imobilizado, CPCs 27 e 28 e ICPC 10 - Interpretaç ão sobre a Aplicaç ão Incial ao Ativo Imobilizado e à Propriedade para 

Investimentos, os demais CPCs decorrentes      da aplicaç ões das demais normas não tiveram impacto relevante nas demonstraç ões financeiras apresentadas.
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Em 31 De Dezembro de 2018 e 2017 2018 2017

(Em milhares de reais)

2018 2017 Receita da venda de produtos           6.246           8.900 

(-) Custo dos produtos vendidos            (812)          (4.274)

JANEIRO             222             700 (-) Despesas operacionais          (1.033)          (1.045)

FEVEREIRO             754             427 (-) Depreciaç ões e amortizaç ões            (168)            (252)

MARÇO             784             755 (+) Receitas diversas                6               -   

ABRIL             634             363 (+) Receitas financeiras           2.619           5.650 

MAIO             240             755 

JUNHO             521           1.044 Valor adicionado 6.858          8.979          

JULHO             377             657 

AGOSTO             355             852 Destinaç ão do valor adicionado

SETEMBRO             375             777  - Empregados          (1.551)          (1.547)

OUTUBRO             458             796  - Governo          (3.266)          (2.780)

NOVEMBRO             947           1.008  - Juros e aluguéis              (20)            (130)

DEZEMBRO             486             605  - Acionistas          (1.420)          (3.699)

 - Lucros retidos            (601)            (823)

TOTAL 6.153          8.739          

QUADRO IV - MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Em 31 De Dezembro de 2018 e 2017 (Método Direto)

(Em milhares de reais)

Capital Reserva Incentivos Ajuste de Dividendos Lucros

social legal fiscais Avaliaç ão Patr. adicionais acumula dos Total

Em 31 de dezembro de 2016 60.089           647           2.631        8                     3.319               -             66.694         

Reduç ão de Capital AGE-15/09/2017 (8.473)            - - -                  - - (8.473)         

Lucro lí quido do exercí cio - - - -                  - 4.522          4.522          

Dividendos Adicionais Distribuidos - - - -                  (3.319)              - (3.319)         

Outros resultados abrangentes -             

Veí culos -  Valor Justo - - - (1)                    - -             (1)               

Destinaç ão do lucro lí quido

- Constituiç ão da reserva legal - 227           - -                  - (227)            -             

- Reserva de incentivos fiscais - - 596          -                  - (596)            -             

- Dividendos adicionais propostos - - - -                  2.774               (2.774)         -             

- Dividendos 25% Obrigatórios - - - -                  - (925)            (925)            

Em 31 de dezembro de 2017 51.616           874           3.227        7                     2.774               -             58.498         

Reduç ão de Capital AGE-03/10/2018 - - - -                  - - -             

Lucro lí quido do exercí cio - - - -                  - 2.021          2.021          

Dividendos Adicionais Distribuidos - - - -                  (2.774)              - (2.774)         

Outros resultados abrangentes -             
Veí culos -  Valor Justo - - - -                  - -             -             

Destinaç ão do lucro lí quido

- Constituiç ão da reserva legal - 101           - -                  - (101)            -             

- Reserva de incentivos fiscais - - 500          -                  - (500)            -             

- Dividendos adicionais propostos - - - -                  1.065               (1.065)         -             

- Dividendos 25% Obrigatórios - - - -                  - (355)            (355)            

   

Em 31 de dezembro de 2018 51.616 975 3.727 7 1.065 -             57.390

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DIRETORIA CONTADOR

VALDECY CLAUDINO: Presidente JOÃO CLAUDINO FERNANDES JÚNIOR: Diretor Presidente ELSON DO NASCIMENTO OLIV EIRA

JOÃO CLAUDINO FERNANDES: 1º Vice- Presidente VIRGÍNI A DE MEDEIROS CLAUDINO MILANI: Diretora superintendente CONTADOR - CRC-PI 4.693/0

JOÃO CLAUDINO FERNANDES JÚNIOR: 2º Vice-Presidente CPF: 618.033.833-72

QUADRO VI – DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO PARA O S EXERCÍCIOS FINDOS

Reservas de lucros

As Demonstraç ões Financeiras na í ntegra, Relatório da Administraç ão, juntamente com as Notas Explicativas e o Parecer dos Auditores emitidos pela BDO RCS Auditores 

Independentes   SS estão à disposiç ão na sede da Companhia.
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Houston do Nordeste S/A
CNPJ/MF 10.308.971/0001-57

Relatór io da Administraç ão
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Senhores Ac ionis tas:   As  Dem ons tra ç ões  Financ ei ras  es tão s endo apres entadas  em  milhares de rea is , a té  31 de dez embro de 2018  foram , apres entadas  de ac ordo c om  as  prátic as  c ontábeis  adotadas  no Bras i l , as  quais  abrangem  as  d is pos i ç ões  c ontidas  nas  

Le is  6 .404/76, 11.638/07 e 11.941/09, pronunc iam entos  téc n ic os  em i tidos  pe lo Com i t ê  de Pronunc iam entos  Contábeis  –  CPCs , e  nas  norm as  em i tidas  pe lo Cons elho Federa l  de Contabi l idade . A parti r de 1º de janei ro  de 2010 a adm in is tra ç ão optou pela 

c onv erg ê nc ia  dos  s is tem a c ontábi l  bras i le i ro  para as  Norm as  In ternac ionais  de Contabi l idade - IFRS, s em pre c ons iderando a re la ç ão c us to x  benefí c io  e  a re lev ãnc ia das  in form a ç ões  a s erem  d iv u lgadas , a  princ ipa l  m udan ç a  s e deu pela ado ç ão do Valor J us to no 

Ativ o Im obi l iz ado, CPCs  27 e 28 e ICPC 10 - In terpreta ç ão s obre a Apl ic a ç ão Inc ia l  ao Ativ o Im obi l iz ado e à Propriedade para Inv es tim entos , os  dem ais  CPCs  dec orrentes       da ap l ic a ç ões  das  dem ais  norm as  não tiv eram  im pac to re lev ante nas  dem ons tra ç ões  

financ ei ras  apres entadas .

Controladora Consolidado Controladora Consolidado

Controladora Consolidado Controladora Consolidado

Controladora Consolidado
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As Demonstraç ões Financeiras na í ntegra, Relatório da Administraç ão, juntamente com as Notas Explicativas e o Parecer dos Auditores emitidos pela BDO RCS  Auditores Independentes   SS estão à disposiç ão na sede da Companhia.

PP.  1333
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BRUNO DE ARAUJO AMORIM – POSTO AMORIM, CNPJ

26.165.413/0003-81, torna público que Recebeu a Licença Previa,

Licença de Instalação e Requereu a Licença de Operação à Secretaria

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, para Comercio

Varejista de Combustível, NO MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI.

PP.  1324

CONSTRUTORA CAPI LTDA torna público que requereu à Secretaria

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a DECLARAÇÃO

DE BAIXO IMPACTO AMBIENTAL / DISPENÇA DE LICENÇA

AMBIENTAL, para O RESIDENCIAL VILA  TAMARINDO.

LOCALIZADO À RUA EURICO CARVALHO SILVA n.º 230,

POVOADO DE BARRA GRANDE MUNICIPIO DE CAJUEIRO A

PRAIA, PI.

Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi

determinado estudo de impacto ambiental

PP.  1326

AVISO

A ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, CNPJ N.°
06.845.747/0001-27, Inscrição Estadual 19.301.656-7, com sede na Av.
Mal. Castelo Branco, 101–N, Teresina–PI, torna público que recebeu
da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMAR, a Declaração de Baixo Impacto Ambiental - DBIA, referente
a Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água, do município de
Anísio de Abreu – PI, com validade até 15/04/2023.

Teresina (PI), 25 de abril de 2019

Genival Brito de Carvalho
Diretor-Presidente

AVISO

A ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, CNPJ N.°
06.845.747/0001-27, Inscrição Estadual 19.301.656-7, com sede na Av.
Mal. Castelo Branco, 101–N, Teresina–PI, torna público que recebeu
da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMAR, a Declaração de Baixo Impacto Ambiental - DBIA, referente
a Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água, do município de
Canavieira – PI, com validade até 15/04/2023.

Teresina (PI), 25 de abril de 2019

Genival Brito de Carvalho
Diretor-Presidente

Of.  398
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Prof. Me. Ivaldo Coelho Carmo                                           
Coordenador de Projetos e Documentaç ão 

NEAD/UESPI/UAB 
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